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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

 

PORTARIA N.º 103/2024103 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas; 

 

RESOLVE 

 

Art.1° - Tornar sem efeito a Portaria n.º 100/2021 de 09 de setembro de 2021, em face da necessidade 

de alteração dos membros do Conselho Municipal de Educação, passando o referido Conselho a ser 

formado conforme estabelecido no art.2º. deste instrumento; 

 

Art.2º - NOMEAR, as pessoas abaixo relacionadas para a função de CONSELHEIROS (AS) 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, do Município de Cachoeira dos Índios-PB, para o triênio 2024/2027: 

 

1. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

TITULAR: Ana Maria Maracajá Rodrigues 

SUPLENTE: Andreza Ribeiro de Carvalho 

 

2. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

TITULAR: Francisco Odair Dantas (Secretário Executivo) 

SUPLENTE: Maria Suênia Crispim Brito 

 

3. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

TITULAR: Joelma Maria Gonçalves Rolim (Presidente) 

SUPLENTE: Maria do Socorro Moreira da Costa 

 

4. REPRESENETANTES DOS PROFESSORES DO SISTEMA MUNICIPAL 
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TITULAR: Djalma Luiz do Nascimento Dantas 

SUPLENTE: Emanuella Pereira de Souza Dantas 

 

5. REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

TITULAR: Zuleide Ferreira de Sousa 

SUPLENTE:  Francisco de Assis de Souza 

 

6. REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO QUE DÃO SUPORTE DIRETO A 

DOCÊNCIA 

TITULAR: Leila Aparecida Maciel de Lavor 

SUPLENTE: Maria Israilda Mendes Pedroza 

 

7. REPRESENTANTES DOS CONSELHOS ESCOLARES DAS UNIDADES DE ENSINO DO SME 

TITULAR: Geilza Simplicio do Valho 

SUPLENTE: Helton Ytalo Maciel de Brito 

 

8. REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - CMDCA 

TITULAR: Ângela Maria Alves Rodrigues 

SUPLENTE: Aniele Pereira Dantas 

 

9. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

TITULAR: Cicera Lourenço da Silva 

SUPLENTE: Vaneci Andrade do Nascimento 

 

10. REPRESENTANTES DA 9.ª GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DA SECRETARIA ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA 

TITULAR: Tiago Lourenço de Almeida 

SUPLENTE: Fernanda da Silva Chagas 

 

11. REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO PRIVADO: 

TITULAR: Ricarte Bezerra da Silva Neto 

SUPLENTE: Rosimary Ricarte Campos 
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Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS – PB, em 13 de setembro 

de 2024 . 

 

 
 

 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito 

 

 

 

 

  


